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8.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 
8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. 
a guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, 
na coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 14h. 
diaNa da Matta MaiNieri biNato-diretora do ProcoN/Pa, em exercício.
reseNHa 057/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 038_2024 PAD N°: 15.001.014.20-0002447
reclaMado: claro s/a
Notifico a empresa claro s/a para recolHer a MUlta no valor de 
8.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 
8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-diretora do ProcoN/Pa, em 
exercício.
reseNHa 058/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 039_2024 PAD N°: 15.001.001.21-0001122
reclaMado: ser edUcacioNal
Notifico a empresa ser edUcacioNal para recolHer a MUlta no 
valor de 10.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-diretora do ProcoN/Pa, em 
exercício.

Protocolo: 1050996

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

tERMo DE APostiLAMENto 003/2024. 
coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 005/2023 -sEiRDH. 
Processo Administrativo Eletrônico: 2023/1033628
Número: 03/2024
coNtrato de adMiNistrativo Nº 05/2023 - o objetivo do referido con-
trato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de veículos, sem condutor, para atender as necessidades da 
SEIRDH, no âmbito de suas finalidades institucionais.
data de assinatura do contrato: 15/01/2024
objeto: Mudança na cláusula décima – da dotação orçamentária, atu-
alizado com o PPa 2024/2027, no que refere-se, a Unidade gestora e aos 
Planos internos das funcionais Programáticas do contrato, conforme es-
pecificados abaixo:
Pae Nº 2023/1033628
cláUsUla qUarta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Ptres: 398338 
NatUreza de desPesa: 339033 
PlaNo iNterNo: 4110008338c 
 foNte: 01 500 0000 01 
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos - seirdH

Protocolo: 1051064

..

sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 046/2024-sEMu, DE 12 DE MARço DE 2024
a secretária de estado das MUlHeres, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do decreto publicado no doe 35.317 de 08 de 
março de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2024/266476, de 06 de março de 2024;
resolve:
i - autorizar a conselheira a se deslocar, nos dias 21 e 22/03/2024, con-
forme infomações abaixo:
colaborador:, Maria rosa silva de almeida - conselheira da Mulher - cPf: 
366.496.512-49
objetivo: representante da região do baixo amazonas do iii forúm de 
Mulheres do baixo amazonas
origem/destino: oriximiná/Óbidos/oriximiná
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1,5 (uma e meia) 
diárias a conselheira acima, que se deslocorá conforme item i.
cleide Maria aMoriM de oliveira MartiNs
secretária adjunta de estado das Mulheres
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.
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

PoRtARiA nº 028/2024-DAf/sEDEME, 11 de março de 2024
Nome:edilson rodrigues Holles/Matricula:nº 8005710/cargo:Motorista/
origem:belém-Pa/destino:abaetetuba-Pa/Período:08 a 09/03/2024/diá-
rias:1,5 (uma e meia)/Objetivo:Conduzir veículo oficial para transporte de 
servidores em atividade institucional.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
MicHelle abraHÃo abdoN
diretora de administração e finanças
PoRtARiA nº 029/2024-DAf/sEDEME, 11 de março de 2024
Nome:ticianny cassandra barbosa silva dos santos/Matricula: nº 
5975409/cargo:diretor/origem:belém-Pa/destino:abaetetuba-Pa/Perío-
do:08 a 09/03/2024/diárias:1,5 (uma e meia)/objetivo: Participar de reu-
nião e realizar visita técnica.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
MicHelle abraHÃo abdoN
diretora de administração e finanças
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.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

PoRtARiA Nº 048/2024 – RH/DAf
o Presidente da companhia de desenvolvimento econômico do Pará – co-
dec, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto e,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/290379; r e s o l v e:
coNceder diárias conforme abaixo:
colaborador: evaNdro diNiz soares jUNior, matrícula: 5823587/5, 
ocupante do cargo de gerente de relações institucionais.
OBJETIVO: A fim de representar a CODEC no Grupo de Acompanhamento 
de Projetos incentivados (gaPi)
destiNo: Primavera/Pa
PerÍodo: 21/03/2024
qtde : ½ (meia diária)
registre-se, publique-se e cumpra-se. belém, 13 de Março de 2024.
lUtfala de castro bitar - Presidente
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.

féRiAs
.

 PoRtARiA Nº 043/2024 – RH/DAf
o Presidente da companhia de desenvolvimento econômico do Pará – co-
dec, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto e, coN-
sideraNdo os termos dos processos 2024/253861, 2024/233605 e 
2024/233663, r e s o l v e:
coNceder férias regulamentares conforme abaixo:


